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LEI Nº 1.129/2003 

 

“Dispõe sobre autorização para o 

Executivo Municipal proceder a 

alienação de máquinas, veículos, sucatas 

e dá outras providências” 

 

 O Povo de Lajinha, através de seus legítimos representantes, aprovou a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Executivo, nos termos do Art. 106 da Lei Orgânica Municipal, 

autorizado a promover a alienação de (1) uma máquina motoniveladora e (1) uma 

máquina pá carregadeira, (1) uma ambulância importada, (1) VW Fusca, todos no 

estado em que se encontram e Sucatas mediante prévia avaliação e procedimento 

licitatório em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

Art. 2º - O Legislativo nomeará dois de seus membros para compor a comissão de 

avaliação. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E TRÊS. (03-12-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18/12/2003, conforme cópia anexada em 

pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

